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Diante de definições equivocadas que 
têm sido levadas á opinião pública, é 
importante expor as reais atribuições 

e ações desenvolvidas pelo Conselho da 
Comunidade Solidária. O trabalho teve início 
em 1995 e evoluiu com base na constatação de 
que a sociedade civil contemporânea se 
apresenta como parceira indispensável de 
qualquer governo no enfrentamento da 
pobreza , das desigualdades e da exclusão 
social. 

Passamos, então, a atuar em três 
grandes linhas: adotando medidas para o 
fortalecimento da mesma sociedade civil, 
desenvolvendo a interlocução política sobre 
temas sociais com diversos atores e criando 
programas inovadores. Esses programas, 
marcados por um novo modelo de gestão, 
oferecem-se como alternativa viável ao mero 
assistencialismo, caracterizado pela ineficiência 
e obsolescência de políticas centralizadoras. 

E, se os projetos surgiram pequenos, 
hoje cresceram de forma significativa. O 
Alfabetização Solidária, por exemplo, começou 
a atuar em 1997 com 9.200 alunos em 38 
cidades. Fecha o ano de 2001 totalizando 
presença em 1250 municípios do Norte e 
Nordeste e nas regiões metropolitanas de São 
Paulo e Rio de Janeiro, e beneficiando cerca 
de 2,4 milhões de jovens e adultos. 

Mas não são apenas os números que 
o diferenciam de iniciativas semelhantes. O 
programa é financiado por meio de parcerias, 
mantidas entre 93 empresas, pessoas físicas e 
o MEC, que dividem o custo de apenas R$ 34 
por aluno/mês. Todos os cursos são 
desenvolvidos por cerca de 180 universidades. 
A continuidade do estudo também é garantida 
em muitas cidades por cursos supletivos. E, por 
vezes, o processo de mobilização 
desencadeado pelo programa em algumas 
comunidades resulta na formação até de 
cooperativas de trabalho. 

O Capacitação Solidária é outro 
exemplo. Entre 1996 e 2001 , o programa 
financiou 3800 cursos profissionalizantes para 
115 mil jovens. Nesse caso, a atividade também 
não se resume a números. Observe-se que os 
cursos realizados foram propostos por 
organizações não-governamentais 
(aproximadamente duas mil), com base em 
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necessidades culturais e econômicas 
identificadas nas comunidades. Por isso, muitos 
projetos apresentam propostas incomuns, que 
jamais seriam contempladas por modelos 
convencionais de ações profissionalizantes. 

Acrescente-se que o processo seletivo 
dos projetos preparados pelas ONGs é feito 
por meio de concursos, uma novidade em ações 
sociais que já está servindo de modelo para 
outras realizações do gênero. As parcerias 
também são essenciais ao programa e 
proporcionam ainda financiamentos de cursos 
voltados para o fortalecimento das próprias 
ONGs envolvidas. 

O Conselho da Comunidade Solidária 
também criou o Universidade Solidária, em que 
estudantes e professores universitários de todo 
o Brasil desenvolvem atividades educativas em 
comunidades pobres, visando à melhoria da 
qualidade de vida das localidades. O UniSol 
também cresceu de tal maneira que, hoje, o 
trabalho é realizado ao longo de todo o ano e 
não mais apenas no período de férias. Outra 
ação exemplar vem sendo adotada pelo 
Programa Voluntários, que já criou 21 centros 
de voluntariado em todo o Brasil. Iniciativas 
como a constituição de uma rede de informações 
sobre e para o terceiro setor (Ri ts) e o 
Programa Artesanato Solidário para a geração 
de renda também têm produzido excelentes 
resultados. 

Sucessivas rodadas de interlocução 
política promovidas pelo conselho também 
sugeriram e encaminharam o projeto de lei, 
posteriormente aprovado pelo Congresso, que 
criou uma nova categoria jurídica para as 
entidades que desenvolvem trabalhos na área 

social , cerca de 250 mil em todo o pais. 
Classificadas como organizações da sociedade 
civil de interesse público (Oscips), essas 
instituições já podem atuar com recursos 
públicos. Medidas que ampliam a oferta do 
microcrédíto em todo o Brasil também foram 
implementadas a partir dessa ação convergente 
de interlocução, reunindo os mais variados 
setores da sociedade. 

É, portanto, pelo conjunto dessas e de 
outras atividades que o Conselho se apresenta 
como um instrumento inovador de ação social, 
em que os projetos e ações são submetidos a 
constantes processos de avaliação e 
aprimoramento. Ressalte-se que, apesar de ter 
sido criado no âmbito de um programa 
governamental -o Comunidade Solidária-, o 
conselho não é responsável pelas políticas 
oficiais da área social, circunscritas aos 
ministérios, nem se constitui em fundo de 
financiamento de projetos fragmentados, 
impostos às comunidades. 

Em resumo, além da promoção do 
debate e da busca da diversidade de idéias, o 
conselho está articulando, de modo 
transparente, recursos de todos os tipos, 
provenientes do Estado, da iniciativa privada e 
do setor privado sem fins lucrativos (o terceiro 
setor). Segmentos que, há pouco, ainda eram 
considerados incapazes de conviver e mais 
ainda de atuar conjuntamente a favor do 
desenvolvimento do país. • 

Ruth Corrêa Leite Cardoso, doutora em 
antropologia e ciências sociais pela 
Universidade de São Paulo, é presidente do 
Conselho da Comunidade Solidária. 

A reforma do Poder Judiciário 
(Alvíssaras ao Senador Bernardo Cabral) 

O trabalho de sen• 

volvido pelo Senador 

Bernardo Càbral ao relatar no 

Senado Federal a Reforma do 

Jud1c1árI0 que altera a estrutura 

desse poder. constitui segundo 

a avaliação do relator, "uma 

tentativa aberta e hlstónca de só 

colocar o Jud1ciáno em posição 

que lhe permita c'un'lpnr a sua 

missão constitucional". A mais 

relevante modificação é a adoção 

do chamado efeito vfnculan1B"das 

decisões judiciais - o que tem 
sido motivo de crltieas e acirrada 

celeuma do órgão de classe dos 

advogados. a OAB, mas 
conforme propósito do reJqtor, 
livrará o Jud1ciáno da proliferação 

da grande maiotiados processos 
de causas similares já 
analisadas 

Outra importante 

sugestão diz respeito à criação 

do órgão de controle externo do 

Judiciário . denominado 

CONSELH-0 NACIONAL DE 

JUSTIÇA, formado por 15 

membros dos diversos tribunais 
e por dois representantes da 

Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB). 
O Senador Bernardo 

Cabral destaca também, entre 

as alterações propostas os 

mecanismos que-Impedem o uso 

excessivo dos recursos 

extraordlnáriés e especia~s com 

o objetivo de protelar as 

decisões, Informando que 

atualmente 3o/o dos-processos n0s 

tribunais superiores advêm de 

recursos protelatórlos. Nas 31 O 

páginas em que ele relata as atuais 

CliHcUldad es do Judtclát l o . 

<Jestacand0 o fat-0 de a Justiça 

brasllelra ser lenta e não conseguir 

atender as exp~clatlvas da 

popul~ção. O sistema Judiciâno, 

como desenhado e operado hoJe, 

esté condenado, pois é lento, caro 
e ineficiente. O senador apontou no 

relatórfo os principais entraves da 

Just iça, cítando a c rescente 

excesso de processos (cerca de 4 

mllhões ao ano na Justiça Federal): 

a insutíclênc1a no húmero de juTzes 
(um para caoa 30 mil habitantes. 

sendo que em p~ (se s 

desenvolvidos. essa relação e de 

um para cada 4 mil); a demora das 

decisões; a deficiência do sistema 

processual e a má qualidade do 

ensino jurídico, entre outros 

O Poder Executivo foi 

também lembrado pelo senador 

como um dos causadores dos 

atuais problemas do Judiciário, 

porque, de acordo com o que 
acontece, "o Executivo origina uma 
avalancha de processos e re,cursos 

com a finalidade de postergar o 
cumprimento das determinações 

judiciais" Ele citou ainda o excesso 

de Medidas Provisonas editadas 

pelo governo. 

Também deve ser modificada 

a tortna de escolha do Procurador
Geral <;la Repôblíca. O Senador 

Bernardo Cabral, em seu reJatôrio, 

estabelece que a escolha deverá 

ser feita por eleição direta entre 

os próprios procuradores q1,1e irão 

oferecer uma lista tríplice ao 

Presidente da República, que 

indicará o escolhido, não 

podendo. no entanto, reconduzi

lo no cargo além de uma única 

vez. Atual-mente, a recondução 

podê ser felta indefinidas veZés. 

Quanto as criticas e 

discordâncias dos setores do 

Judiciário e parte de advo-gados 

conhaalgµmas das modíficações 

plopostas; o Senador Bernardo 

Cabral foi entátlco ao declarar
"eu tenho certeza de que o povo, 

aquele que realmente espera e 

p recisa da Jus tiça , ticará 

satisfeito com as m1.1danças que 

podem tornar o Judiciário mais 

rápido". 


